
CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO
ADOLESCENTE (COMDICA)

RESOLT CÂO \.001/202,t

Aprova o Regüamento do Processo Eleitoral do
Conselho Tutelar.

Dom Pedro de Alcântara, 0l de março de 2024

O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente de
Dom Pedro de Alcântara "COMDICA" em sessão ordinária realizada no dia l6 de feveÍeiro
de 2024, no uso de surc atribuiçôes legais, que lhe confere a Lei Municipal n" 460/03, de
02.10.2003, resolve aprovaÍ o Regulamelto do processo Eleitoral dos SUpLENfgS Oe
Conselheiros Tutelares. na forma do teÍo que é parte integrante da pÍesente resolução.
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ARINA LIMA DE MATOSCAT
Presidente do COMDICA
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LEFFA ruSTO
Secretária do COMDICA



REGULAMEN'TO DO PROCESSO DE I]SCOLHA DOS CONSl]LHEIROS
TT]TELARES DE DOM PT]DRO DE AI,CÂNTÀRA

Art. l" - Este regulamento, aprovado em p,enária do Conselho
Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente de Dom Pedro de Alcântara -
COMDICA, em 16 de fevereiro de 2024, contém normas destinada a ÍegulaÍnentar e

disciplinar o processo de escolha dos suplentes dos membros do Conselho TutelaÍ. na

conformidade do que dispõe a L€i Municipal n'460/03, de 02.10.2003.
AÍ. 2' - Serâo considerados escolhidos 05 (Çinco) suplentes que

obtiverem maior número de votos, pela ordem da votação recebida.

§ l'- Na hipotese de haver empate no número de votos obtido por
dois ou mais candidatos, proceder-se-á o soíeio público, logo aús a publicação dos
resultados iniciais.

§ 2' - Efetuar-se-á a diplomação de 05 (cinco) suplentes escolhidos
na forma do caput, a partir do mais votado.

AÍ. 3'- A campanha dos candidalos se desenvolverá no periodo
compreendido entre a publicação das homologaçôes dos registros das candidaturas (que

será no mural da Prefeitura) e as vinte e quatro horas anteriores ao pleito da escolha.
AÍ. 4'- O pl€ito de escolha será realizado em dia, honí{io e local

designados pela Junta Especia.l de Escolha.

óRGÃo Do PRocEsso DE ESCoLILA

AÍ. 5" - São órgãos do pÍocesso de escolha:
a) A Junta Especial de Escolha: constituída por 03 (três) membro§

do COMDICA, indicados pela maioria simples de seus

integÉntes, sendo um Presidente, um viçe-Presidente um

Secretário;
b) A Comissão Escrutinadora: composta por 03 (três) membros do

COMDICA, indicados e com composições iguais a alinea

anteÍior.
Art. 6" - As decisôes da Junta Especiai de Escolha serão tomadas poÍ

maioria simples.
Art. 7'A Junta Especial de Escolha podefti expedir Editais,

especialmeÍúe em cada oponunidade, os que tratam do Processo de Esçolha dos

ConselheiÍos Tulclares, a sabeÍ:
I - inicio, término e condições para inscriçâo de candidatos,
2 - publicação das impugnações de candidatuÍas, com pruzo paÍa rec€bimento de recursos,

três dias;
3 - publicação do resultado dos recusos, tlês dias:

4 - Íelaçâo final das çandidatums homologadas, periodo da campani4 data, local, e horário

da Assembléia Geral de Escolha e data da posse dos escolhidos;

5 - relação dos mesários.
Parágrafo Único Os editais a serem publiçados p€la Junta Esp€cial

de Escolha deverão ser publicados no Órgão Olicial de Publicações do Município, sc

houver, ou no QuadÍo de Publicações Oficiais, sempre com antecedência minima d€ 03

(três) dias em relação aos eêitos pretendídos surtir.



Aú. 8" - Compete ao Presidente da Junta Especial de Escolha:
I - fazer cumprir o presente regimento;
ll distribuir os Focessos rem€tidos à Junta Especial dentre os seus

membrosl
tll determinar diligências, quando decididas pela Junta Especial de

Escolha;
lV - expediÍ os atos necessários, emitir Írotificações aos interessados

ou determinar a publicaçâo dos editais das decisões da Junta Especial de escolha.
Parágrafo Unico - Os recursos das decisões da Comissão Eleitoral,

limitados a pretensão do juizo de Íetratação, não teÍá ef€ito suspensivo.
Art. 9' - As solicitaçôes de registro de candidaturas seiâo recebidas

no periodo de 04 de março a 19 de abril do corrente ano, no honírio compreendido entre 09
às 17 horas, na Prefeitura Muniçipal de Dom Pedro de AlcântaÍa (Centro de RefeÉncia da

Assistência Social CRAS), na Avenida Central, 89, n€sta cidade de Dom Pedro de

Alcântara.
An- l0 O regislro de cândidaluras será solicitado em requeÍimenlo

padronizado a ser fomecido pelo COMDICA o quâl será devidamente protocolizado e

processado com menÉo do dia e hora do reçebimento, vindo instruído com os seguintes
documentos:

a) Certidão negativa criminal, a ser obtida no Fórum da Comarca local;
b) Documento oficial de identidade, para fins de comprovação dâ idade mínima

exigida, 2l anos, conforme artigo 133, II, da Lei Federal n'8069/90:
c) Comprovante de residência no Municipio de Dom Pedro de Alcântara;
d) Titulo eleitoÍal;
e) Certificado de conclusão do ensino fundanental ou hisúorico esçola, autenticado;
l) Outas exigêacias constantes da lei local.

AÍt. I I - E admitido o p€dido de registro mediante proçuração pública
para fins especifico de inscrição.

Aí. 12 - Admite-se o apelido dos candidatos. Havendo coincidência,
terá registro preferencial o que primeiro requerer.

Art. l3 - A Junta Especial de Escolha poderá, em três dias. impugnar
os documentos apresentados, assinalando prazo para a stta retificação ou substituiçâo pelos

candidatos.
Art. 14 A Junta Espçcial de Escolha, em decisão final irrecorrivel

da maioria absoluta de seus membros podeni negfi inscrição a candidato que não preençha
qualquer reqüsito exigido por esta lei.

DA PROVA ESCRITA f, AS AVAI-IAÇÔES (1' FASf,)

ArL 15 - Compete à Junta Especial de Escolha organizar os locais de

votação, formar as mesas receptoras e encaminhaÍ todos os procedimentos para a realização
do pleito. inclusive designaçào de mesários.

§ 1' - A nominata dos mesários designados será publicada com

antec€dência minima de setenta e duas horas do inicio do pleito.

§ 2" - A Junta Especial de Escolha decidirá de pronto as eventuais
impugnações de mesários.



§ 3' - Cada candidato poderá indicar 0l (um) fiscal devidamente
credenciado, através de offcio, no COMDICA, ate setenta e duas horas aDtes do pleito.

_ § 4'- A indicação de fiscal de que trata o parágrafo anterior podeni se
dar para cada uÍna das mesas Íççeptoras, se for o caso, e ai igual modà para o
procedimento de escrutinio.

§ 5'- Os candidatos aprovados na I, fase (prova escrita e avaliaçôes),
concorrerâo na eleição, ond€ irão volar facultativamente, os eleitores do Município dc Dom
Pedro de Alcântara

AÍ. 16 - A apuração dos votos far-se-á pela Comissão Escrutinadora
nomeada pelo COMDICA.

An. l7 As impugnações e outras dúvidas surgidas antcs e depois da
escolha serão de competência da Junta Especial de Escolha, com a fiscatizaçâo, sempre, do
representante do MiÍústerio Público.

AÍ. l8 - O boletim de apuação correspondente a cada uma se for o
caso, deverá ser assinado pelos escrutinadores, podendo sêJo também pelos Íiscais de
candidatos que desejarem.

DA APURAÇÂO DOS VOTOS

DO FTJNCIONAMf,NTO DA JUNTA f,SPECIAL DE ESCOLHA

Dom Pçdro de Alcântara, 01 de março de 2024

ArL 19 A Junta Especial de Escolha manteó um plantâo
diaiamente no CRAS do municipio, dâs 09 às 17 horas, p@Ía atendimento aos candidatos e
público em geral.

AÍ. 20 - Para todo e quâlquer ato, inclusive para aprovação do
prese[te regulamento, dar-se-á ciência ao Ministerio Público, convidando-o, inclusive, para
acompanlEmento das discussôes.

AÍ.21 Os casos omissos no presente Rcgülame[to serão decididos
pela Jurta Especial de escolha, utilizando por analogia, os procedimentos do Código
Eleiroral.
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